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410), E=659032 e N=6888013 (ponto 411), E=659133 e N=6887949
(ponto 412), E=659210 e N=6887885 (ponto 413), e atingindo o
ponto de cpa E=659372 e N=6887766 (ponto 414); segue por linhas
retas unindo os pontos de cpa E=659285 e N=6887281 (ponto 415),
E=658378 e N=6887217 (ponto 416), E=658280 e N=6886793 (ponto
417), E=658040 e N=6886567 (ponto 418), E=657767 e N=6886868
(ponto 419), E=657612 e N=6887200 (ponto 420), E=657274 e
N=6887161 (ponto 421), E=657123 e N=6886895 (ponto 422),
E=656212 e N=6886869 (ponto 423), E=656153 e N=6886431 (ponto
424), E=656949 e N=6885715 (ponto 425), E=657249 e N=6885206
(ponto 426), E=658310 e N=6885105 (ponto 427), E=658924 e
N=6884555 (ponto 428), E=658857 e N=6884343 (ponto 429),
E=659132 e N=6884078 (ponto 430), E=659243 e N=6883810 (ponto
431), E=659115 e N=6883451 (ponto 432), E=658820 e N=6882720
(ponto 433), E=658736 e N=6881992 (ponto 434), E=658307 e
N=6882002 (ponto 435), E=657957 e N=6882070 (ponto 436),
E=657696 e N=6881911 (ponto 437), E=657478 e N=6881861 (ponto
438), E=657327 e N=6881868 (ponto 439), E=657084 e N=6881409
(ponto 440), E=656817 e N=6881240 (ponto 441), E=656452 e
N=6881361 (ponto 442), E=656315 e N=6881804 (ponto 443),
E=656230 e N=6881956 (ponto 444), E=656225 e N=6882077 (ponto
445), E=656241 e N=6882291 (ponto 446), E=656210 e N=6882471
(ponto 447), E=656153 e N=6882574 (ponto 448), E=655896 e
N=6882617 (ponto 449), E=655721 e N=6882839 (ponto 450),
E=655492 e N=6883050 (ponto 451), E=655154 e N=6883028 (ponto
452), E=654631 e N=6882423 (ponto 453), E=654680 e N=6882031
(ponto 454), E=654418 e N=6880935 (ponto 455), E=654525 e
N=6879949 (ponto 456), E=654254 e N=6879823 (ponto 457),
E=654149 e N=6879654 (ponto 458), E=653920 e N=6879594 (ponto
459), E=653755 e N=6879551 (ponto 460), E=653568 e N=6879349
(ponto 461), E=653354 e N=6879340 (ponto 462), E=653398 e
N=6878709 (ponto 463), E=653295 e N=6878537 (ponto 464),
E=653614 e N=6878120 (ponto 465), E=653447 e N=6878076 (ponto
466), E=653220 e N=6878079 (ponto 467) e atingindo o ponto de cpa
E=653125 e N=6877974, situado na crista de um divisor de águas
local (ponto 468); segue pela crista desse divisor, passando pelos
pontos de cpa E=652935 e N=6878148 (ponto 469), E=652860 e
N=6878218 (ponto 470), E=652821 e N=6878293 (ponto 471),
E=652809 e N=6878406 (ponto 472), E=652736 e N=6878558 (ponto
473), E=652682 e N= 6878704 (ponto 474), E=652644 e N=6878817
(ponto 475) e atingindo o ponto de cpa E=652592 e N=6878982
(ponto 476); segue por linhas retas, unindo os pontos de cpa
E=652407 e N=6879204 (ponto 477), E=652330 e N=6879605 (ponto
478), E=652355 e N=6879881 (ponto 479), E=652355 e N=6880139
(ponto 480), E=651938 e N=6880194 (ponto 481), E=651287 e
N=6880415 (ponto 482), E=651215 e N=6879950 (ponto 483),

E=651330 e N=6878605 (ponto 484), E=650905 e N=6878640 (ponto
485), E=650677 e N=6878862 (ponto 486), E=650201 e N=6879275
(ponto 487), E=650047 e N= 6879485 (ponto 488), E=649962 e
N=6879542 (ponto 489), E=649828 e N=6879400 (ponto 490),
E=649804 e N=6879073 (ponto 491), E=649436 e N=6878850 (ponto
492), E=649270 e N=6878642 (ponto 493), E=649006 e N=6878523
(ponto 494), E=648736 e N=6877916 (ponto 495), E=648567 e
N=6877201 (ponto 496), E=649568 e N=6876601 (ponto 497),
E=649844 e N=6876158 (ponto 498), E=649905 e N=6876089 (ponto
499), E=649882 e N=6875468 (ponto 500), E=650526 e N=6874871
(ponto 501), E=650687 e N=6873287 (ponto 502), E=650481 e
N=6873002 (ponto 503), E=650050 e N=6872947 (ponto 504),
E=649890 e N=6872977 (ponto 505), E=649855 e N=6872610 (ponto
506), E=649559 e N=6872694 (ponto 507), E=649219 e N=6872739
(ponto 508), E=648883 e N=6872965 (ponto 509), E=648813 e
N=6872889 (ponto 510), E=648618 e N=6872819 (ponto 511),
E=648689 e N=6872624 (ponto 512), E=648586 e N=6872478 (ponto
513), E=648311 e N=6872430 (ponto 514), E=648169 e N=6872353
(ponto 515) e atingindo o ponto de cpa E=647878 e N=6872064
situado na linha de crista de um divisor de águas local (ponto 516);
segue pelo topo desse divisor, passando pelo ponto de cpa E=647755
e N=6871877 (ponto 517) e atingindo o ponto de cpa E=647686 e
N=6871751 (ponto 518); segue por linhas retas, unindo os pontos de
cpa E=647337 e N=6871727 (ponto 519), E=647193 e N=6871612
(ponto 520), E=647235 e N=6871432 (ponto 521), E=647307 e
N=6871121 (ponto 522), E=647218 e N=6870791 (ponto 523),
E=647104 e N=6870612 (ponto 524), e atingindo a margem esquerda
de um curso d'água, no ponto de cpa E=647189 e N=6870086 (ponto
525); segue a jusante pela margem esquerda desse rio, até atingir a
confluência com o rio Hipólito, seguindo pela margem direita do rio
Hipólito até o ponto de cpa E=648146 e N=6869806 (ponto 526);
segue por linha reta até o ponto de cpa E=649287 e N=6869722,
situado na linha de crista de um divisor de águas local (ponto 527);
segue pela linha de crista desse divisor, passando pelos pontos de cpa
E=649397 e N=6869819 (ponto 528), E=649505 e N=6869892 (ponto
529), E=649608 e N=6869927 (ponto 530), E=649689 e N=6869950
(ponto 531), E=649886 e N=6870159 (ponto 532), E=650070 e
N=6870361 (ponto 533), E=650256 e N=6870491 (ponto 534),
E=650444 e N=6870551 (ponto 535), E=650568 e N=6870540 (ponto
536), E=650653 e N=6870503 (ponto 537) e atingindo o ponto de cpa
E=650775 e N=6870475 (ponto 538); segue por linhas retas, pas-
sando pelos pontos de cpa E=650951 e N=6870358 (ponto 539),
E=650919 e N=6870021 (ponto 540), E=651193 e N=6869695 (ponto
541), E=651066 e N=6869330 (ponto 542), E=651234 e N=6869238
(ponto 543), E=651271 e N=6868976 (ponto 544), E=651516 e
N=6868864 (ponto 545), E=651454 e N=6868513 (ponto 546),

E=651164 e N=6868296 (ponto 547), E=650940 e N=6868248 (ponto
548), E=650885 e N=6868113 (ponto 549), E=650943 e N=6867986
(ponto 550), E=650981 e N=6867798 (ponto 551), E=650955 e
N=6867567 (ponto 552), E=650678 e N=6867357 (ponto 553),
E=650421 e N=6867264 (ponto 554), E=650112 e N=6867165 (ponto
555), E=650158 e N=6867023 (ponto 556), E=650066 e N=6866938
(ponto 557), E=649886 e N=6866948 (ponto 558), E=649770 e
N=6866914 (ponto 559), E=649409 e N=6866794 (ponto 560),
E=649156 e N=6866784 (ponto 561), E=648740 e N=6866491 (ponto
562), E=648446 e N=6865863 (ponto 563), E=648278 e N=6865783
(ponto 564), E=648015 e N=6866120 (ponto 565), E=647906 e
N=6866339 (ponto 566), E=647689 e N=6866453 (ponto 567),
E=647430 e N=6866528 (ponto 568), E=647274 e N=6866531 (ponto
569), E=647100 e N=6866380 (ponto 570), E=646872 e N=6866397
(ponto 571), E=646722 e N=6866488 (ponto 572), E=646396 e
N=6866263 (ponto 573), até atingir o talvegue do rio da Vaca, no
ponto de cpa E=646133 e N=6866140 (ponto 574); segue por linhas
retas, unindo os pontos de cpa E=646151 e N=6866072 (ponto 575),
E=646268 e N=6866045 (ponto 576), E=646484 e N=6865930 (ponto
577), E=646839 e N=6865886 (ponto 578), E=647026 e N=6865805
(ponto 579), E=647122 e N=6865747 (ponto 580), E=647133 e
N=6865622 (ponto 581), E=647218 e N=6865378 (ponto 582),
E=647091 e N=6865077 (ponto 583), E=647103 e N=6864933 (ponto
584), E=646874 e N=6864697 (ponto 585), E=646467 e N=6864591
(ponto 586), E=645995 e N=6864512 (ponto 587), E=645745 e
N=6864460 (ponto 588) e atingindo o ponto de cpa E=645490 e
N=6864328 situado na linha de crista de um divisor de águas local
(ponto 589); segue pela crista desse divisor, passando pelos pontos de
cpa E=645298 e N=6864206 (ponto 590), E=644887 e N=6864118
(ponto 591), E=644662 e N=6864065 (ponto 592), E=644333 e
N=6863960 (ponto 593) e atingindo o ponto de cpa E=644057 e
N=6863803 (ponto 594); segue por linhas retas, ligando os pontos de
cpa E=643571 e N=6863547 (ponto 595), E=642921 e N=6863468
(ponto 596), E=642284 e N=6863383 (ponto 597), E=641969 e
N=6863488 (ponto 598) e atingindo a cabeceira do rio Barrinha, no
ponto de cpa E=642166 e N=6863975, ponto inicial desta descrição,
fechando o perímetro do Parque de São Joaquim e perfazendo uma
área total aproximada de 49.800ha.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de abril de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Mônica Vieira Teixeira

DECRETO No- 8.713, DE 15 DE ABRIL DE 2016

Regulamenta a Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, no que se refere à
transferência ao domínio do Estado do Amapá de terras pertencentes à
União.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o da Lei no 10.304, de 5 de novembro
de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam transferidas ao domínio do Estado do Amapá as terras (glebas) arrecadadas e
matriculadas em nome da União discriminadas no Anexo I.

§ 1º Na transferência de que trata o caput serão consideradas:

I - a exclusão das seguintes áreas inseridas nos limites das glebas:

a) terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, conforme o Anexo II, e demais áreas re-
lacionadas nos incisos II a X do caput do art. 20 da Constituição;

b) destinadas ou em processo de destinação, pela União, a projetos de assentamento, conforme
o Anexo III;

c) de unidades de conservação já instituídas pela União e aquelas em processo de instituição,
conforme o Anexo IV;

d) afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público comum ou especial;

e) destinadas a uso especial do Ministério da Defesa;

f) objeto de títulos expedidos pela União que não tenham sido extintos por descumprimento de
cláusula resolutória; e

g) territórios quilombolas já delimitados e aqueles a serem delimitados pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - Incra por meio de relatório antropológico no prazo de vinte meses,
contado da data de publicação deste Decreto, conforme o Anexo III;

II - a observância dos requisitos impostos pela legislação referente às terras localizadas na faixa
de fronteira e à sua aquisição por estrangeiros; e

III - a priorização, pelo órgão de terras do Estado do Amapá, dos processos de regularização
fundiária em tramitação na Superintendência Regional do Incra no Estado do Amapá - SR-21/AP e na
Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária da Amazônia Legal no Estado do Amapá - Ser-
f a l / A P.

§ 2º A efetivação dos registros em cartório da transferência de que trata o caput será feita por
gleba, com apresentação de seu georreferenciamento certificado pelo Incra.

§ 3º O procedimento de exclusão das áreas da União não depende de anuência do Estado do
Amapá.

§ 4° Até a conclusão das exclusões de todas as áreas da União na respectiva gleba, eventuais
desmembramentos propostos pelo Estado do Amapá deverão ser submetidos à anuência prévia da
Secretaria do Patrimônio da União - SPU, que deverá se manifestar no prazo de sessenta dias, sob pena
de concordância tácita.

§ 5º A SR-21/AP e a Serfal/AP deverão fornecer ao órgão de terras do Estado do Amapá cópia
de seus livros fundiários e a indicação dos títulos emitidos que, se for o caso, deverão ser extintos por
descumprimento de cláusula resolutória.

§ 6º O domínio das áreas a que faz referência a alínea "g" do inciso I do § 1º que não forem
delimitadas no prazo de vinte meses, contado da data de publicação deste Decreto, passará ao Estado do
Amapá, a quem caberá efetuar a titulação dos territórios quilombolas nos termos do art. 68 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT e do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

Art. 2o As terras transferidas ao domínio do Estado do Amapá deverão ser preferencialmente
utilizadas em atividades de conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de
colonização e de regularização fundiária, podendo ser adotado o regime de concessão de uso previsto no
Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 3o A União e o Estado do Amapá, por meio de seus órgãos competentes, poderão firmar
termos de cooperação técnica, convênios ou outros instrumentos congêneres com a finalidade de efetivar
as diligências necessárias à identificação e ao georreferenciamento das terras transferidas e das ex-
cluídas.

Parágrafo único. Os instrumentos a serem celebrados poderão, ainda, prever a titulação con-
junta, pelos órgãos competentes da União e do Estado do Amapá, de ocupações cujo processo de
regularização fundiária tenha sido iniciado pela União até a data da publicação deste Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de abril de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão
Maria Fernanda Ramos Coelho

ANEXO I

GLEBA MUNICÍPIO
1 Água Branca Porto Grande e Serra do Navio
2 Água Fria Pedra Branca e Porto Grande
3 Amapá Grande Amapá e Pracuúba
4 Aporema Tartarugalzinho e Pracuúba
5 Arapari Oiapoque
6 Bela Vista Calçoene
7 Carnot Calçoene
8 Cassiporé Calçoene e Amapá
9 Cunani Calçoene
10 Jupati Itaubal do Piririm

Atos do Poder Executivo
.
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11 Macacoari Macapá e Itaubal do Piririm
12 Matapi Porto Grande, Pedra Branca do Amapari, Serra do

Navio e Ferreira Gomes
13 Matapi Curiau Vila Nova Porto Grande, Macapá, Santana, Ferreira Gomes
14 Mazagão Mazagão
15 Oiapoque Oiapoque
16 Reginá Calçoene
17 Rio Pedreira Ferreira Gomes, Porto Grande e Macapá
18 Santa Maria Mazagão
19 Tartarugal Grande Tartarugalzinho, Ferreira Gomes, Cutias, Macapá,

Itaubal do Piririm e Porto Grande
20 Ta r t a r u g a l z i n h o Tartarugalzinho, Amapá e Pracuúba
21 Tu c u n a r é Pracuúba, Tartarugalzinho e Amapá
22 Uaçá Oiapoque
23 Uruguinha Cutias e Macapá

ANEXO II
Terras indígenas no Estado do Amapá, inseridas nas glebas, excluídas da transferência

TERRA INDÍGENA GRUPO INDÍGENA MUNICÍPIO
Galibi Galibi Oiapoque
Jumina Galibi, Karipuna Oiapoque
Uaça (parte) Karipuna Oiapoque
Waiãpi (parte) Wa r i p i Laranjal do Jari, Mazagão, Pedra Branca do Ama-

pari

ANEXO III

Tabela I - Projetos de assentamentos do Incra no Estado do Amapá,
inseridos nas glebas, excluídos da transferência

PROJETO DE ASSENTAMENTO MUNICIPIO SEDE
Projeto de assentamento agroextrativista Maracá Mazagão
Projeto de assentamento agroextrativista Anauerapucu Santana
Projeto de assentamento agroextrativista Barreiro Mazagão
Projeto de assentamento agroextrativista Carapanatuba Macapá
Projeto de assentamento agroextrativista Foz do Mazagão Velho Mazagão
Projeto de assentamento agroextrativista Igarapé Novo Itaubal
Projeto de assentamento agroextrativista Ipixuna Miranda Macapá
Projeto de assentamento agroextrativista nossa Senhora da Conceição Macapá
Projeto de assentamento agroextrativista Sucuriju Amapá
Projeto de assentamento agroextrativista ilha de Aruas Vitória do Jari
Projeto de assentamento extrativista Tartarugal Grande Ta r t a r u g a l z i n h o
Projeto de assentamento agroextrativista Rio Macacoari Itaubal
Projeto de assentamento Raimundo Osmar Ribiro Macapá
Projeto de assentamento agroextrativista Capoeira do Rei Cutias
Projeto de assentamento agroextrativista Ipixuna Grande Itaubal
Projeto de assentamento agroextrativista Jacitara Cutias
Projeto de assentamento Bom Jesus Ta r t a r u g a l z i n h o
Projeto de assentamento Cedro Ta r t a r u g a l z i n h o
Projeto de assentamento Corre Água Macapá
Projeto de assentamento Cruzeiro Amapá
Projeto de assentamento Cujubim Pracuúba
Projeto de assentamento Ferreirinha Ferreira Gomes
Projeto de assentamento Governador Janary Ta r t a r u g a l z i n h o
Projeto de assentamento Igarapé Grande Oiapoque
Projeto de assentamento Itaubal Itaubal
Projeto de assentamento Lourenço Calcoene
Projeto de assentamento Manoel Jacinto Porto Grande
Projeto de assentamento Matão do Piaçaca Santana
Projeto de assentamento Munguba Porto Grande
Projeto de assentamento Nova Canaã Porto Grande
Projeto de assentamento Nova Colina Porto Grande

Projeto de assentamento Nova Vida Ta r t a r u g a l z i n h o
Projeto de assentamento Pancada do Camaipí Mazagão
Projeto de assentamento Pedra Branca Pedra Branca do Amapari
Projeto de assentamento Perimetral Pedra Branca do Amapari
Projeto de assentamento Piquia do Amapá Amapá
Projeto de assentamento Piquiazal Mazagão
Projeto de assentamento Santo Antônio da Pedreira Macapá
Projeto de assentamento são Benedito do Aporema Ta r t a r u g a l z i n h o
Projeto de assentamento Serra do Navio Serra do Navio
Projeto de assentamento Vila Velha do Cassiporé Oiapoque
Projeto de assentamento Carnot Calcoene
Projeto de desenvolvimento sustentável Irineu e Felipe Calcoene

Tabela II - Áreas de interesse da União para criação de Projeto de Assentamento do Incra
no Estado do Amapá, inseridos na gleba, excluída da transferência

ÁREA MUNICIPIO
SEDE

Parte da área denominada Ariramba - integrante da gleba Tartarugal Grande Ta r t a r u g a l z i n h o
Área denominada Chaparral - integrante da gleba Matapi Curiau Vila Nova Macapá
Área denominada Retiro Boa Vista - integrante da gleba Matapi Curiau Vila Nova Macapá

Tabela III - Áreas de interesse da União para fins de titulação quilombola
(art. 68 do ADCT e Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003) com processo de regularização

fundiária em curso no Incra no Estado do Amapá, excluídas da transferência

Nº DO PROCESSO INCRA COMUNIDADE
54350.000260/2014-48 Alto Pirativa
54350.001368/2005-67 Ambé
5 4 3 5 0 . 0 0 0 5 11 / 2 0 1 2 - 2 2 Curralinho
54350.000346/2004-07 Cunani
54350.00168/2013-49 Campina Grande
5 4 3 5 0 . 0 0 11 6 9 / 2 0 1 3 - 3 0 Carmo do Maruanum I
54350.000902/2008-61 Cinco Chagas do Matapi
54350.000393/2005-23 Conceição do Macacoari
54350.000361/2010-95 Engenho do Matapi
54350.001367/2005-12 Ilha Redonda
5 4 3 5 0 . 0 0 0 1 5 3 / 2 0 11 - 7 7 Igarapé do Palha
54350.001037/2013-37 Igarapé do Lago
5 4 3 5 0 . 0 0 0 4 0 8 / 2 0 1 0 - 11 Kulumbu do Patuazinho
54350.000348/2004-98 Lagoa dos Índios
54350.000739/2014-84 Lagoa do Maracá
54350.000344/2005-91 Mel da Pedreira
54350.000100/2012-37 Nossa Senhora do Desterro

dos Dois Irmãos
54350.000700/2004-95 Rosa
5 4 3 5 0 . 0 0 1 0 0 2 / 2 0 11 - 3 6 Ressaca da Pedreira
54350.000691/2008-66 São Tomé do Aporema
54350.000221/2012-89 Santa Luzia do Maruanum
54350.000254/2012-29 São Miguel do Macacoari
5 4 3 5 0 . 0 0 11 0 6 / 2 0 0 5 - 0 1 São José do Mata Fome
54350.000174/2006-25 São Pedro dos Bois
54350.000014/2013-13 São José do Matapi do Porto do Céu
54360.000140/2007-01 São Raimundo do Pirativa
54350.000120/2014-70 Santo Antônio do Matapi
54350.001694/2013-84 São João do Maruanum II
54350.001695/2013-29 Ta p e r e i r a

ANEXO IV

Unidades de Conservação Federal no Estado do Amapá, inseridas nas glebas,
excluídas da transferência

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO MUNICÍPIO SEDE
Parque Montanha do Tumucumaque (parte) Oiapoque
Floresta Nacional do Amapá (parte) Pracuúba
Parque Cabo Orange (parte) Oiapoque

DECRETO No- 8.714, DE 15 DE ABRIL DE 2016

Aprova o Estatuto da Cruz Vermelha Bra-
sileira.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto-Lei nº
426, de 21 de janeiro de 1969, e

Considerando que a Cruz Vermelha Brasileira, constituída
para os fins previstos nas Convenções de Genebra das quais a Re-
pública Federativa do Brasil é signatária, é sociedade de socorro
voluntário, auxiliar dos poderes públicos e, em particular, dos ser-
viços militares de saúde, consoante o disposto no Decreto nº 2.380,
de 31 de dezembro de 1910;

Considerando que a Cruz Vermelha Brasileira é uma en-
tidade de utilidade internacional, declarada de caráter nacional pelo
Decreto nº 9.620, de 13 de junho de 1912, cuja organização fe-
derativa, composta por seu órgão central e por associações da Cruz
Vermelha existentes na República Federativa do Brasil, encontra-se
disciplinada no Decreto nº 23.482, de 21 de novembro de 1933; e

Considerando que referidas associações, intituladas Filiais
Estaduais, e os demais integrantes da Assembleia Geral da Cruz
Vermelha Brasileira elaboraram e aprovaram, democraticamente, nos
termos de sua competência, projeto de novo Estatuto que atende aos
anseios e finalidades dessa entidade de natureza filantrópica;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovado o Estatuto da Cruz Vermelha Bra-
sileira, na forma do Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto nº 4.948, de 7 de janeiro de 2004.

Brasília, 15 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Agenor Álvares da Silva

ANEXO

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

E S TAT U TO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Organização Federativa das Associações da Cruz
Vermelha, doravante denominada Cruz Vermelha Brasileira - CVB,
foi fundada com a denominação de Sociedade Cruz Vermelha Bra-

sileira, em 5 de dezembro de 1908, de acordo com as Convenções de
Genebra de 22 de agosto de 1864 e de 6 de julho de 1906.

Art. 2º A CVB consiste em associações civis de direito
privado sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, independentes,
com prazo de duração indeterminado, dotadas de personalidade ju-
rídica própria, devendo ser obedecidas as disposições contidas neste
Estatuto e as regras legais que regem a Sociedade Nacional.

Parágrafo único. A CVB possui sua sede e foro na cidade de
Brasília, no Distrito Federal, capital da República Federativa do Bra-
sil, sem prejuízo da presença da Cruz Vermelha Brasileira - Órgão
Central na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º A CVB, única Sociedade de Cruz Vermelha au-
torizada a exercer suas atividades em todo território brasileiro, foi
declarada de caráter nacional e considerada de utilidade internacional
pelo Decreto nº 9.620, de 13 de junho de 1912.

Parágrafo único. Com o propósito de corresponder, efeti-
vamente, ao caráter nacional definido no caput, a CVB dispõe de
uma organização federativa composta de um órgão central e de as-
sociações afiliadas estaduais e do Distrito Federal, denominadas fi-
liais estaduais, e associações afiliadas municipais, denominadas filiais
municipais.


	Páginas de 1
	Páginas de 2



